
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PE o 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (R EIÇÕES, 

QUENTINHAS E LANCHES), DESTINADOS A ATENDER AS AÇÕES E ATIVIDADES PROMOVIDAS PELAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

SECRETARIA DA SAÚDE; SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO; SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E 

TURISMO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 

FORNECIMENTO: por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 

e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 

da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, signatária de contrato com a 

Administração; 

LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 

de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 

— SERVIGO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 

de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 

entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 

análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação 
das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual o orgamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Públi ara tomar decisões, acompanhar 
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o tramite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividedes necessárias /ª 

ao bom andamento do certame até a homologação. ” 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeifura 

municipal de ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em — vigor, 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público. 

PMA: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias demandantes, 

conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 

julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril 

— de 2021, Decreto Municipal nº 044/2024 de 25 de abril de 2024 que Regulamento o Sistema de Registro de 

Preços, Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 

de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidagéo das 

Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA PARA A FUTURA CONTRATAGAO 
A contratação em questdo tem como objetivar procedimento licitatorio para contratação de empresa 

especializada visando o fornecimento refeições, quentinhas e lanches, para atender as necessidades das 

diversas unidades administrativas (Secretarias) nas agdes promovidas pelas mesmas, já que o municipio não 

tem no seu corpo de funcionarios colaboradores para a prestagéo dos servigos, bem como, lugar apropriado 

para que o fornecimento deste objeto seja executado. 

DESCRIGAO DA SOLUGAO E NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em topico 

especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratagao. 

0 objeto da contratagao esta previsto no Plano de Contratagdes Anual - PCA e com as diretrizes de logistica 

sustentavel, além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGENCIAS RELACIONADAS AO 

SERVICO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

ESPECIFICAGAO E DO VALOR MEDIO DO LOTE 

O valor global estimado para a futura contratação sera de R$ 1.815.064,25 (um milhão, oitocentos e quinze 

mil, sessenta e quatro reais, vinte e cinco centavos), sujeito as i ias tributarias normais, divididos da 

seguinte forma: 
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LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTE. TOTAL 

01 

FORNECIMENTO DE REFEIGAO COMPLETA, TIPO SELF SERVICE, CONTENDO: 

ARROZ BRANCO (SIMPLES OU A GREGA), FEIJAO, DOIS TIPOS DE CARNE 

E/OU FRANGO, UM TIPO DE SALADA (COZIDA OU CRUA), FAROFA, UM COPO 

DE REFRIGERANTE 200ML (COLA, GUARANA, LARANJA OU LIMAO), UMA 

PORGAO DE SOBREMESA, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAO E FINANGAS — 400 UND; 
TRANSITO — 300 UND; 
GABINETE - 900 UND; 
AGRICULTURA — 400 UND; 
PROCURADORIA — 300 UND; 
INFRAESTRUTURA — 345 UND; 
CULTURA - 500 UND; 
MEIO AMBIENTE — 120 UND; 
SAÚDE — 4.000 UND; 
STDS - 6.700 UND; 
EDUCAÇÃO - 6.000 UND. 

F
E
R
R
E
R
R
E
R
R
E
 

& 

SERV. 19965 

02 

FORNECIMENTO DE QUENTINHAS - COM PERCAPTA NAO INFERIOR A 

600GRS, CONTENDO: BAIAO DE DOIS OU ARROZ, MACARRAO (OPCIONAL), 

FEIJAO (OPCIONAL), FAROFA (OPCIONAL), DOIS TIPOS DE CARNE (ASSADA 

E/OU COZIDA) BOVINA E/OU FRANGO, UMA SALADA (MAIONESE, CRUA OU 

COZIDA) UM COPO DE REFRIGERANTE DE 200ML (COLA, GUARANA, LARANJA 

OU LIMAO), DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS — 200 UND; 
TRÂNSITO - 250 UND; 
GABINETE - 600 UND; 
AGRICULTURA — 120 UND; 
PROCURADORIA - 200 UND; 
INFRAESTRUTURA — 525 UND; 
CULTURA - 500 UND; 
MEIO AMBIENTE — 100 UND; 
SAÚDE - 2.800 UND; 
STDS — 3.400 UND; 
EDUCAÇÃO - 5.000 UND. 

E
R
E
R
R
R
E
R
R
R
A
 

+ 

SERV. 13695 

03 

FORNECIMENTO DE LANCHE (12 OPGAO), CONTENDO: UMA PORGAO DE 

BOLO FOFO OU LISO, UM COPO DE SUCO OU REFRIGERANTE 200ML 

SABORES VARIADOS, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAO E FINANGAS - 400 UND; 
TRANSITO - 200 UND; 
GABINETE — 400 UND; 
AGRICULTURA — 200 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND; 
INFRAESTRUTURA - 100 UND; 
CULTURA - 400 UND; 
MEIO AMBIENTE - 100 UND; 
SAUDE — 1.100 UND; 
STDS - 2.000 UND; 
EDUCAÇÃO - 4.000 UND. e
 

SERV. 8910 
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04 

FORNECIMENTO DE LANCHE (2* OPGAO), CONTENDO: UMA PORGAO DE 

TORTA DE FRANGO, UM COPO DE SUCO OU REFRIGERANTE 200ML 

SABORES VARIADOS, DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

+ ADMINISTRAGAO E FINANÇAS — 400 UND; 
TRÂNSITO — 200 UND; 
GABINETE — 400 UND; 
AGRICULTURA — 200 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UND; 
CULTURA - 400 UND; 
MEIO AMBIENTE — 100 UND; 
SAUDE - 1.100 UND; 
STDS — 2,000 UND; 
EDUCAGAO - 4.000 UND. F

E
R
E
R
R
E
R
E
R
R
 

SERV. 8910 

05 

FORNECIMENTO DE LANCHE (3º OPGAO), CONTENDO: UM SALGADO 

(FRANGO, CARNE, MISTO) COM NO MINIMO 80G, UM COPO DE SUCO OU 

REFRIGERANTE 200ML OU SALADA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, 

DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

4 ADMINISTRAGAO E FINANGAS - 400 UND; 
TRANSITO - 200 UND; 
GABINETE - 400 UND; 
AGRICULTURA - 200 UND; 
PROCURADORIA - 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UND; 
CULTURA - 400 UND; 
MEIO AMBIENTE — 100 UND; 
SAUDE - 1.100 UND; 
STDS - 2.000 UND; 
EDUCAGAO - 4.000 UND. 

F
R
E
R
R
R
E
R
R
 

r
t
 

SERV. 8910 

06 

FORNECIMENTO DE LANCHE (4º OPGAO), TIPO COFFEE BREAK: UM CAFE, 

UM LEITE, DOIS TIPOS DE SUCO COM 200ML CADA, CHOCOLTATE 

QUENTE, DOIS TIPOS DE BOLO (FOFO OU MOLE), UM PAO C/ PATE, DOIS 

TIPOS DE SALGADO (COXINHA, CANUDO, BOLINHA DE QUEIJO OU 

PASTEL) E FRUTAS (BANANA, MAMAO, MELAO E MELANCIA), DIVIDIDOS DA 

SEGUINTE FORMA: 

ADMINISTRAGAO E FINANGAS — 600 UND; 
TRANSITO - 250 UND; 
GABINETE — 900 UND; 
AGRICULTURA - 300 UND; 
PROCURADORIA — 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UND; 
CULTURA - 500 UND; 
MEIO AMBIENTE — 100 UND; 
SAUDE - 1.800 UND; 
STDS — 3.500 UND; 
EDUCAGAO - 6.200 UND. F

E
E
E
R
E
E
E
E
E
E
 SERV. 14.260 

07 

FORNECIMENTO DE LANCHE (5º OPGAO), COTENDO: UM CAFE, UM LEITE, 

DOIS TIPOS DE SUCO COM 200ML CADA, CHOCOLTATE QUENTE, UM TIPO 

DE BOLO (FOFO OU MOLE), UM PAO C/ PATE, UMA TAPIOCA, 

DISTRIBUIDOS DA SEGUINTE FORMA: 

+ ADMINISTRAGAO E FINANGAS — 400 ung/ 

SERV 8.910 
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TRÂNSITO - 200 UND; 
GABINETE — 400 UND; 
AGRICULTURA - 200 UND; 
PROCURADORIA - 10 UND; 
INFRAESTRUTURA — 100 UND; 
CULTURA - 400 UND; 
MEIO AMBIENTE — 100 UND; 
SAUDE - 1.100 UND; 
STDS - 2.000 UND; 
EDUCAGAO - 4.000 UND 

F
R
R
E
R
E
R
E
R
 

& 

JUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE JULGAMENTO E FORMAGAO DOS LOTES 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PRECO POR LOTE por ser aquele que melhor 

reflete os anseios da licitagao, por ser econômica e logisticamente o mais viavel, tendo em vista que os Servicos 

agrupados em lotes s&o similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 

agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 

economia de escala, melhora na padronizagao, logistica e gerenciamento dos servicos, ja que a unidade 

gestora solicitara o objeto a um nimero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 

processo. A realização de diversas contratagdes através do critério de julgamento menor prego por ltem, para 

o objeto em tela se torna inviavel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos 

servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 

técnica, além do numero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, 

podemos concluir que a definigéo do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionarias, 

competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse publico demanda obter mediante a contratagao. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PRECO POR LOTE) irá resultar em consideravel 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarao mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administragéo venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista 

que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiéncia dos contratos administrativos. A Administrag&o, com 

essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 

escala no fornecimento de todas as pegas licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois 

caso os itens sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera 

comprometer todo o planejamento da prestação de servigos objeto da presente contratagao, que visa atender 

o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral 

são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes 

ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua 

proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da 

editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

“..) em geral, a economia de escala é instrumento 

fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 

decorrência do barateamentr custo da produção (economia 

de escala na indústria); Quer porque há diminuição da margem 
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Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 

indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 

único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade 

de restrição indevida & competitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC 000.431/2012-5 — TCU — Plenário — Relator: 

José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

".. a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 

solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 

itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa 

para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada & Administração, optou-se por adotar o critério 

de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no 

presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 

do Município de ACOPIARA/CE, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARA/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços Eletrônico, com o banco de dados de todo 

o pais, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, coletados junto a no mínimo 

03 (três) fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio 

da pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem como preços apurados pelo 

TCE, as contratações similares de outros entes públicos. 

Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 19 da Lei 

nº 14.133/2021, os serviços pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou CATSERV, 

comprometendo à busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de itens deste processo, tendo 
assim sido respeitado o estabelecido no Decreto municipal nº 418 de 28 de abril de 2023 e art. 5°, IV da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Municipio de ACOPIARA, com a interveniéncia das SECRETARIAS DEMANDANTES, assinara contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justífica o Contratante. 
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no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologaçãe.e da — 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabiveis. 
3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, néo celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentag&o exigida neste edital ou apresentar documentagéo falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo do contrato, comportar-se de 
modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de ACOPIARA e 
sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais. 

DA SUBCONTRATAGAO 
1- Nao sera permitido subcontratagGes para o objeto deste certame. 

DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderdo ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administrag&o: 
a) quando for necessaria a modificagéo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
Il- por acordo entre as partes: 
a) quando necessaria a modificagéo do regime de execug&o da obra ou do servico, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificagéo técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originarios; 
b) quando necessaria a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagdo do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestagao de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou servigo; 
c) para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, 
caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias 
incalculaveis, que inviabilizem a execugéo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
2. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 nao 
poderéo transfigurar o objeto da contratagao. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administragao devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econdmico-financeiro inicial 
5. A exting@o do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 

hipotese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatorio. 
6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Fed 3/2 
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7. A formalização do termo aditivo é condigéo para a execugéo, pelo contratado, das prestações det\egninadas 

pela Administragao no curso da execugdo do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade. de ” 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7°d Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagéo de terceiros para assisti-los e subsidia- 

los com informagdes pertinentes a essa atribuigéo. 

2. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas & execugéo do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. 

3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da 

Administragéo, que deverao dirimir dividas e subsidiá-lo com informages relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

PRAZO, CONDIGOES DA EXECUGAO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

1- O fornecimento de alimentação devera ser executado em imediato e de forma diéria, caso necessario, 

apos assinatura do contrato. 

2- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estara sujeito à aceitação plena pelo 

órgão recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (trés) tipos de 

cardapio por evento, para que a secretaria possa escolher de sua melhor conveniéncia. 

3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificagbes 

contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposigdes constantes de sua proposta de 

pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 

que lhes sejam imputéveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragao ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execugao do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao 

ou o acompanhamento pelo 6rgéo interessado. 

4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentagao da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 

5. 0 pagamento somente sera efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota FiscallFatura 

apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues. 

5.1. O atesto fica condicionado & verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os produtos efetivamente entregues. 

6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratagao, ou, 

ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao 

da regularizag&o da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade verifigada, sem prejuizo das 

sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1. Nao produziu os resultados acordados; lfi 
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8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das con 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 

compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para 

as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 

13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizagdes ou de multas eventualmente registradas. 

DO PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO 

1. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos pregos contratados, desde que 

observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

2. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutengao 

do equilibrio econémico-financeiro do contrato e reajustamento de pregos, o indice do IPCA ou outro que houve 

por substitui-lo, caso mais favoravel à Administragéo Pública, como critério de atualização monetaria. 

3. A data-base estara vinculada à data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

4. A extinção do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 

hipotese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatdrio. (art. 131, paragrafo tnico da Lei 

14.133/2021) 
5. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual prorrogagéo, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 

Seus anexos; 

2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo; 

3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto contratado, para 

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo contratado; 

5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugao do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste termo; 

7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagd lo contratado; 

8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitagdes e reclamaçõe: cionadas & execução do 
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contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ob%nhum á ” 
interesse para a boa execução do contrato. — 
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5 — Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 — Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 
7 — Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 

Contrato. 
8— Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 — Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 — Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins no 

andamento do contrato, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 
11 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
12. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
13 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comiss&o ou função de confianga no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n® 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condigdes constantes na proposta apresentada na licitagéo. 
14 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Cadigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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15. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissao total ou parcial nos recolhimfios de / 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. S 
16. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços, mesmo 
que para isso outra solução não prevista tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem 
ônus adicionais para a Prefeitura de ACOPIARA. 
17. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que os serviços se realizem com esmero e perfeição, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

18. Manter entendimento com a CONTRATANTE, para que não haja interrupções ou paralisações na execução 
dos serviços. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) — dercausaàinexecução parcial do contrato; 
b) —dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  dercausa ainexecugéo total do contrato; 

d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) — nãomantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagao, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar o retardamento da execug&o ou da entrega do objeto da contratagéo sem motivo justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletronica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, fe g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
$4º, da Lei); 
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h,i, j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
2.4. Multa: 
2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagéo, caso a prestagéo ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condiges avengadas, sobre o valor da contratagao, por dia de 
irregularidade na prestagéo dos servigos/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 (dez) 
dias. 
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
24.4. 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispõe o ingiso-+do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
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3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,- 
$7º). 
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º). 
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19): 
a)  anaturezaeagravidade da infração cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c)  ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) —osdanosque dela provierem para o Contratante; 
e) —aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
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1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento.obrigatorio - 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizages e mobilizações tras — 

previstas; 

1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes disposições: 

1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído; 

1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e ndo-competitivos; 

d) “pratica coercítiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução to e todos os 

documentos e registros relacionados 4 licitação e & execução do contrato. 
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1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, 

se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas;“ 

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 

financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à 

finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente 

contrato com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e 

digitais. 

2. Para efeitos legais, o Município de Acopiara, figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos 

à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. Em relação aos dados 

próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a Controladora destes. 

3. 0 eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos 

teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou 

ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua 

divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis 

nos termos da LGPD. 

4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis & própria prestação do serviço, esta 

será realizada mediante prévia aprovação do Município, com a responsabilização da Contratada na obtenção 

do consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados 

assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos servicos especificados neste contrato, e em 

hipotese alguma podero ser compartihados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades 

aplicaveis nos termos da LGPD. 

5. A Contratada devera fomecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das obrigagdes, 

deveres, sangdes e condigdes acordadas neste item, inclusive no tocante à Politica de Privacidade do 

Municipio, cujos principios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este 

item. 

6. A LGPD permite a conservagao dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após a finalizagao 

do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes deveréo ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatoria pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possivel, a anonimização dos dados pessoais; 

¢) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

7. A Contratada cooperará com o Municipio no cumprimento das obrigações referentes ao exercicio dos direitos 

dos titulares previstos na LGPD e demais legislagdes e regulamentagdes do tema em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinagdes dos órgãos de controle administrativo em geral. 

8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada mantera contato formal com o Encarregado de dados 

pelo contrato indicado pelo Municipio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer incidente 

que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias 

devidas, na hipotese de questionamento das autoridades competentes. 
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9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que for 

Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor 

no Município para que decida previamente sobre a questão. 

10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de Referência e 

também de acordo com o que dispõe a seção Ill, Cap. VI da LGPD. 

DO FORO 
1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ACOPIARA-CE, abril de 2025. 
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IARIA IVÂNIA DE ARAUJO FERREIRA 
SEÇRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO S.R.P. 
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